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RESUMO DO OBJETO
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação nº IN0002/2024, com fundamento no parecer jurídico, para a contratação
de serviços de assessoria e consultoria jurídica da Câmara Municipal de Santo André-PB no exercício de 2024, sendo
adjudicado o objeto à empresa Adilson Cardozo Sociedade Individual de Advocacia, no valor de R$ 48.000,00, conforme
ato datado de 27 de maio de 2024.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20240529032602&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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